
INDICAÇÃO Nº 
1043
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar aos órgãos competentes estudos para que a Rodovia SP 036, que liga o Município de Guarulhos a Nazaré Paulista, seja duplicada nesse trecho.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP 036, conhecida como Rodovia Juvenal Ponciano de Camargo, é uma das mais conhecidas e utilizadas para quem vai se deslocar do município de Guarulhos, ao município de Nazaré Paulista e vice-versa.

Durante um percurso de aproximadamente 55km, o motorista vai se deparar com uma estrada sinuosa, de mão dupla, com pouca sinalização e trechos onde o acostamento simplesmente inexiste.

Dado o grande fluxo de veículos, inclusive de carga e transporte urbano, não é difícil imaginar a quantidade de acidentes que ali ocorrem. Muitos de natureza grave, que ceifam vidas e que, inadvertidamente, acontecem pela imprudência dos próprios motoristas.

Porém, há de se considerar que necessitamos com a urgência que o tema requer, de um projeto de recuperação dessa Rodovia, principalmente no trecho mencionado, que liga Guarulhos a Nazaré Paulista.

Os benefícios que a duplicação da Rodovia SP 036, no trecho de Guarulhos a Nazaré Paulista irão trazer, vão desde minimizar o tempo do percurso, até reduzir significativamente o número de acidentes que ali ocorrem.

Este Deputado tem absoluta convicção de que o Senhor Governador dará a melhor atenção ao pretendido, para que sejamos beneficiados com a realização da referida obra.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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